
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Aquisição de um veículo 0km para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social nos trabalhos relativos ao Programa Auxílio Brasil, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento.  ??

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A contratação será por Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades da
licitação e de seu objeto, inclusive quanto a disponibilidade orçamentária e financeira estando
em concordância com o disposto no Art. 82º da Lei nº 14.133, de 2021.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - Solicitamos a aquisição de um veículo 0km para atender as necessidades desta Secretaria
nos trabalhos realizados à população em situação de vulnerabilidade social.

Referido veículo será adquirido com recursos financeiros do Programa Auxílio Brasil (PAB) e
será utilizado com o objetivo de promover o acesso de pessoas e famílias em situação de
pobreza aos direitos sociais básicos.

Esse veículo irá possibilitar o aprimoramento dos atendimentos realizados à população em
situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos
serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e qualquer outra
situação de vulnerabilidade ou risco social, em especial:
- Famílias cadastradas no Cadastro Único;
- Famílias beneficiárias do Programa Criança Feliz;
- Gestantes, crianças de até seis anos e suas famílias em situação de vulnerabilidade social e
risco pessoal e social;
- Idosos e pessoas com deficiência, beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC; e
- Pessoas em situação de rua.

Dessa forma, a Secretaria de Assistência Social em conjunto com os conselhos participativos
consideram esse investimento essencial e importante, que vai de encontro as necessidades mais
urgentes de atuação deste órgão.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Assistência Social

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação
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4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma
Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

4.2.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final
de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em
tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
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no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a
nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.2 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

1 VEÍCULO DE PASSEIO, 0KM, NA COR BRANCA,
ANO/MODELO 2023 OU SUPERIOR, TIPO SEDAN,
CAPACIDADE DO PORTA-MALAS DE 500L OU ACIMA,
BIOCOMBUSTIVEL, DIREÇÃO HIDRAULICA OU
ELETRICA, 4 PORTAS, CÂMBIO MANUAL OU
AUTOMÁTICO, MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.6, TRIO ELÉTRICO,
TRAVAS E VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS, ALARME
ANTIFURTO, AR CONDICIONADO. RODAS DE AÇO COM
CARLOTAS + PNEUS 'VERDE' 185/60R15. COM TODOS OS
ACESSÓRIOS MINIMOS OBRIGATÓRIOS, CONFORME
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. INCLUÍDO JOGO DE TAPETES,
CARTER E PROTETOR DE MOTOR. PELÍCULA DE
PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 3 ANOS.

UN 1

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base nos recursos financeiros
disponíveis para esse investimento.

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de
pagamento, somente serão considerados os itens efevamente entregues pela fornecedora
e aceitos pela fiscalização.

8 - Estimativa do Valor da Contratação
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8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  97.511,11 (noventa e sete mil quinhentos e onze
reais e onze centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é
imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e
não represente perda de economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de
PARCELA ÚNICA (somente um tipo de produto), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento da
solução.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento do ano de 2023, porém, o
plano de contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Alto Caparaó.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

instrumentalizar a Secretaria de Assistência Social de forma a possibilitar o
aprimoramento dos atendimentos realizados à população em situação de vulnerabilidade
social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da
fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e qualquer outra situação de
vulnerabilidade ou risco social, em especial:

- Famílias cadastradas no Cadastro Único;

- Famílias beneficiárias do Programa Criança Feliz;

- Gestantes, crianças de até seis anos e suas famílias em situação de vulnerabilidade
social e risco pessoal e social;
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- Idosos e pessoas com deficiência, beneficiários do Benefício de Prestação Continuada -
BPC; e

- Pessoas em situação de rua.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto.

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento
municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao
cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos
são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendo a
aquisição proposta.

Alto Caparaó, 11/09/2023

 

__________________________________________________
Mara Dalila Emerich dos Santos Jacomel

Secretário(a) Municipal de Assistência Social
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DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Alto Caparaó, 11/09/2023

__________________________________________________
José Jacomel Júnior

Prefeito
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